
MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBIIJDADE E TRÂNSTTO

EDTTAL 240/2022

CEDÊNCIAS DE PRIORIDADE

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, com

competências delegadas pelo Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 07 de abril

de 2O22, publicitado pelo Edital n.o 2t6/2O22, torna público gue, a partir das 00h00 do

dia 28,04.7022, entram em vigor as seguintes alterações rodoviárias:

. Os condutores que circulam no Impasse 3 da Rua Silvestre Quintino de Freitas e

no arruamento sem designação toponímia de acesso ao edifício "Varandas do

Funchal", cedem prioridade sobre os que circulam na Rua Silvestre Quintino de

Freitas;

r Os condutores que circulam na Rua Quinta Dona Leonor, cedem prioridade sobre

os gue circulam na Rua do Campo do Marítimo;

. Os condutores gue circulam no Beco da Doca, cedem prioridade sobre os que

circulam no Caminho do Palheiro.

Funchal, 20 de abril de 2022.

Vereador com o ouro idade e Trânsito,

Bruno Miguel Camacho Pereira


